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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 2022
ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO 1.879/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

O art. 113, IV, assegura ter o Projeto de Resolução a singularidade para tal propositura. Neste mesmo art. 113, § 2º, encontra-se definida uma das obrigações precípuas desta Comissão, qual seja, observar a correta redação das proposições. 

Art. 113 São modalidades de proposições: 

(...) 
IV - resoluções; 
(...) 
§ 2º As proposições deverão ser redigidas corretamente, em termos claros e precisos, subscritas por seu autor ou autores e apresentadas em duas vias.
Sempre em respeito ao preconizado no Regimento Interno, a propositura atende as demais exigências necessárias para seu prosseguimento, plenamente amparada pelos arts. 132, caput e 191, caput, I, II. 

Art. 132. Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara, e assuntos de sua economia interna, com efeitos, exclusivamente, internos. 

Art. 191. O regimento Interno poderá ser emendado por proposta: 
I - da Mesa da Câmara; 
II - de um terço, no mínimo, dos Vereadores.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 03 de fevereiro de 2022..
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